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DENOMINA DE ANTONIO LEITE
DE ANDRADE UMA DAS NOVAS
RUAS Do Nosso MuNtcípro e
oÁ ourRas pnovróÊnôA's.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, fAçO SAbErq'i'câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o - Fica denominada de Antonio Leite de Andrade uma das
novas ruas do nosso Município.

Art.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

VENEZI o vtrAL oõ ÊÊco
prefeito
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